
ESTATUTO DO DCE HONESTINO GUIMAR~ES
TfTULO I

Das Disposições Preliminares

CAP fTULO
Da Entidade

Art. Iº - O Diretório Central dos Estudantes Honestino Guimarães
~ a entidade-m~xima de representação dos estudantes da Univ~rsidade de
Bras fIia.

§ tln;co - O Diretório Central dos Estudantes adotará a sigla
DCE-Honestino Guimarães. .

Arf. 2º - O DCE é uma entidade livre e independente, subordinada
unicamente ao conjunto dos estudantes da UnB.

CAP(TULO 11
Dos Princfpios e Finalidades

Art. 3º - são princfpios e finalidades do DCE:
a) Defender e lutar pelos direitos e reivindicações dos

alunos da UnB, em particular, e dos estudantes, em geral;
b) Promover e organizar reuniões, encontros, palestras,

conferências, debates e certames de car~ter social, cultural, científi
co, artfstico, desportivo e político visando uma formação universit~:
ria que atenda aos interesses da população brasileira;

c) Manter intercâmbio e colaboração com entidades estu -
dantis, reconhecendo como entidade máxima dos estudantes brasileiros a
União Nacional dos Estudant~s (UNE);

d) Incentivar e-preservar a unidade dos estudantes em t,2r
no da solução de seus problemas e do avanço de sua organização;

e) Cu~prir e fazer cumprir este estatuto.
TI'l'ti (O I I

Da Estrutura Organizacional

CAPfTULO I
Dos 6rgãos Diretores

Apt. 4º - O DCE é con~tituido por todos os al~nos regularmente ma-
triculados na graduação e~pós-graduação e alunos especiais, na UnB.

Art. 52 - O DCE é composto das seguintes instâncias, por ordem de-
crescente de poder deliberativo:

a) Assembléia Geral;
b) Conselho Dei iberativoi
c) Diretoria.

CAPfTULO II
Da Assembléia Geral

Art. 62 - A assembl~ia,geral, órgão m~ximo e soberano dos estudan-
tes da UnS, é composta de t~dos os estudantes regularmente matriculados
nesta universidade.e alunos especi·ais.

§ Iº - A assembléi~ geral reunir-se-á sempre que for necessá -
rio, ficando as convocações a critério da diretoria, conselho delibera-
tivo ou 1/25 dos estudantes da UnB, com pauta definida e 24 horas de an
tecedência. -



§ 2º - A assembléia geral decidirá acerca das questões propos-
tas sempre que nela estiver reunida pelo menos 1/25 dos estudantes; sal
vo no caso de destituição da diretoria ou de qualquer de seus membros ~
quando o quórum mínimo terá que ser, obr-igatoriamente, de 1/10 dos est~
dantes da UnB.

§ aº - Presidirá a assembléia geral um membro da diretoria.
§ 4º - As decisões da assembléia geral serão tomadas por maio-

ria simples de votos, em votação aberta.
§ 5º - Cabe à assembléia reformar parcial ou totalmente este

estatuto, que deverá dei iberar por maioria simples de votos (1/2 + I de
seus membros votantes).

cAPfruLO III
Do Conselho Dei iberativo

Art. 7º - O Conselho.Del iberativo é órgão dei iberativo, consultivo
e fiscal izador do DCE.

Art. 8º - são atribuições do conselho dei iberativo:
a) Atuar como instância dei iberativa do DCE, salvo o po-

der maior da assembléia geral;
b) Convoca r a assemb Ié ia .~gera I;
c) Decidir sobre os casos omissos deste estatuto;
d) Criar e coordenar departamentos, comissões ou outros

grupos de trabalho, que auxil iem na administração e funcionamento do
OCE;

e) Coordenar e acompanhar as,eleições para a diretoria,
conforme o Art. 2Jº deste estatut~; ,

f) Fiscal izar a execução dos planos de trabalho e orça -
mentário da Di etoria;

g) Divulgar suas dei iberações.
Art. 9º - O Coriae lho Dei iberativo será composto pela diretoria do

DCE e por mais um delegado de cada curso da UnB (graduação e pós-gradu~
ção).

§ Iº - Nos cursos em que já existirem Centros Acadêmicos, os
delegados serão tirados da diretoria, ou conforme o estatuto de cada

entidade.
§ 2º - Nos cursos em que não houver Centro Acadêmico ou direto

ria constituida, o delegado será tirado em assembléia geraldo curso,com
um quórum mfnimo de 1/10 dos estudantes do curso.

. § 3º - Cada delegado tem direito a um voto e caberá à direto -
ria do OCE um voto, ressalvando-se que o voto de desempate será o da di
retoria.

§ 4º - O conselho dei iberará sobre as questões de sua competê~
cia, por maioria simples de votos, e suas "reuniões terão que contar ,
obrigatoriamente, com pelo menos a metade mais um de seus membros.

§ 5º - Poderá participar das reuniões do Conselho DeI iberativo
qualquer aluno matriculado na UnS, com direito a voz.

§ 6º - O Conselho Dei iberativo se reunirá, ordinariamente, uma
vez por mês, para decidir conforme suas atribuições.

§ 7º - O Conselho Deliberativo pode ser convocado extraordina-
riamente, pela diretoria do DCE ou 1/3 de seus membros.

§ 8º - O Conselho Dei iberativo comunicará aos alunos de cada
curso a falta não justificada de seu delegado, por dua~ vezes consecuti
vaso



Art ..•.poe-se de:

('f\!,('7"'~LO 'V
Da Diretoria

10º - A diretoria! órg.io coordenador e executor do DCE, com-

a) Presidente;
b) Vice-presidente:
c) Secretário-geral;
d) Tesoureiro:
e) Diretor de Assuntos Culturais:
f) Diretor de Assuntos Acadêmicos;
9) Diretor de Divulgação e Imprensa:
h) Diretor de Promoções Sociais;
i) Diretor de Esportes.

Art. 112 - são atribuições da Diretoria:
a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, suas próprias

dei iberações, as do Conselho 6el iberativo e as da Assembl~ia Geral;
b~ Tomar resoluções dentro do programa votado, desde

que tais resoluções não contrariem resoluções tomadas pelo Conselho De-
Iiberativo ou pela Assembi~ia geral, dentro das normas que regem o pre-
sente estatuto;

c) Criar comissões, departamentos ou outros grupos de ~
trabalho que a auxil iem no desempenho de suas funções;

d) Prestar contas da tesouraria ao Conselho Dei iberati-
vo no ~Itimo mês de seu mandato;

e) Convocar o Conselho Dei iberativo;
f) Convocar a assembl~ia geral;

Art. 12º - A9 Presidente do DCE compete:
a) Representar o DCE dentro e fora da UnB:
b ] Pres id ir as sessões da Diretor ia, do Cone el ho De I iIb~

rativo e da Assembl~ia geral;
c) Cumprir e fazer cumprir as dei iberações da Diretoria

Conselho Deliberativo e da Assembl~ia Geral, bem como assinar os compr~
missos, contratos e ajustes assumidos pelo DCE.

Art. 13º - Ao Vice-presidente do DCE compete:
a) substituir o Presidente em sua~ faltas, ausências,

impedimentos, ou afastamento definitivo, observados os termos do prese~
te estatuto:

-b) Auxi Iiar o Presidente nos seus encargos e acompanhar
de modo geral as atividades do DCE.

Art. 14º - Ao Secretário-geral do DCE compete:
a) Secretariar as sessões da Diretoria, do Conselho De-

I iberativo e da Assembl~ia Geral;
b) Registrar em ata as decisões da Diretoria, do Conse-

lho Dei iberativo e da Assembléia GereI;
c) Substituir o Presidente e Vice-presidente nos termos

do presente estatuto;
d) Ter a seu cargo o expediente geral do DCE;
e) Expedir edítais, avisos, offcios, circulares, por.ta-

rias, resoluções e outros atos da Diretoria.
lnciso Iº - No CJSO de falta, impedimento, aus~ncia ou

afas.*mento dafinitivo, observados os termos deste estatuto, o Secretá-
rio-geral será substituido por um outro membro da Diretoria.

Art. 15º - Ao Tesoureiro do DCr compete:
a) Elaborar os serviços de escrituração e contabil idadedo DCE;
b) Executar os serviços gerais de tesouraria;
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c) apresentar ao conselho dei iberativo o relatório fi -
nal e o balanço da tesouraria, bem como o relatório de suas atividades;

d) ter, sob sua responsabil idade e guarda, numerários,
pap~is de cr~ditos do DCE;
16º - Ao Diretor de Assuntos Culturais compete promover ati-
caráter cultural e cientffico;
17Q - Ao Diretor de Assuntos Acadêmicos compete:

a) Tratar de assuntos relativos ao ensino;
Art. 18º - A~ Diretor de Divulgação e Imprensa do DCE compete:

a) Organizar a imprensa'universitária;
b) Organizar o serviço de publ icidade e divulgação dos

, -orgaos do DCE;
c) Regi~trar e arquivar as publ icações e notfcias de

interesse do corpo discente.
Art 19º - Ao Diretor de Promoções Sociais compete organizar e pr2

mover atividades de caráter social.
Art. 20Q - Ao Diretor de Esportes compete promover atividades es-

portivas.
§ Iº - O DCE criará uma Associação Atl~tica, à qual se fil ia -

rão os representantes de esporte de todos os cursos.
§ 2º - O presidente da Associação Atl~tica será o Diretor de

Esportes do DCE.
Art. 21Q - são faltas da Diretoria e ,do Conselho Dei iberativo os ~

atentados contra:
a) A existência do DCE e o funcionamento de seus ór

gãos administrativos ou a real iza1ão de suas final idades;
b) O I ivp.eexerclcio dos direitos que assistem aos es-

tudantes;
c) A guarda e conservação de bens e valores constituti

vos do DCE.
T(TULO II I

Das Eleições

CAP (TULO,.. ,Das convocaçoes e epocas
Art. 22º ~ As eleições para constituição da Diretoria do DCE se -

rão real izadas na Iº quinzena de setembro de cada ano.
Art. 23Q .;..As eleições serão convocadas e regulamentadas peJ.o CO,!l

selho Dei iberativo, devendo este se reunir at~ a última semana de agos-
to para trat~r dos assuntos relativos à eleição.

CAP(TULO II
Dos Eleitores e dos Candidacosl

Art. 24º - são eleitores todos os alunos matriculados naUnB.
Art. 25Q - são candidatos todos os estudantes matriculados na UnB.

§ Único - t vedada a reeleição para o mesmo cargo, em dois
mandatos consecutivos, e o exercfcio simultâneo de dois ou mais cargos
eletivos, observados os termos do presente estatuto.

Art. 26Q - S~npoderão concorrer às eleições as chapas registradas
no DCE at~ 15 dias antes das eleições.



I:

Da Posse
Art. 27º - Os membros eleitos serão empossados em sessão do

lho Deliberativo até quinze(IS) dias após as eleições.

TfTULO IV
Das Disposições finais

CAP fTULO I
Das Finanças

Art, 28º - Cada estudante deverá contr ibu ir com uma quant ia m f r.: ~ila

semestral, para manutenção do DCE.
§ Iº - O Conselho Deliberativo deverá estipular este vaiur.
§ 2º - O Tesoureiro deverá encaminhar a forma de arrecadaç;o.

Art. 29º - Cad~ comissão, através de suas promoções, deverá arr~c.§!
dar e gerir seus proprios recursos, devendo no entanto prestar contos
ao tesoureiro do DCE.

Art. 30º - Caberá aos departamentos, comissões e ao conselho dei i-
berativo, propor outras formas de al'recadação de fundos para o DCt:.

§ IQ - O Conse Iho De Iiberat ivo terá poder de aprovar ou 11:;", ;
qualquer proposta referida no presente artigo.

Da Aprovação do Estatuto
Art. 31º - A forma de aprovação deste estatuto será encaminhaco ~or

decisão do Conselho Dei iberativo.
Art. 32º - E~te estatuto entrar~ em vigor ~ partir da data dE S~d

aprovação, observados os termos do presente~ ficando revogados &8 d~Sr0-
sições contrárias.
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